
 

 

 

 

 

 

  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90007/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’ OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

76.995.430/0001 – 52, com sede a Avenida Manoel Ribas, 620, Centro, no Município de Itapejara 

D’Oeste – PR, faz saber aos interessados que fará realizar aos 26 (vinte e seis)) de Junho de 2025, a 

partir das 10h:00min (dez) horas, Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo 

menor preço, por item, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

ensaios de sondagem SPT e percolação, serviços de levantamento topográfico destinados a 

Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR e demais especificações constantes deste Edital 

e no Termo de Referência, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/06, 

Lei Complementar n.º 147/2014, Decreto Municipal Nº 032/2024, Nº 033/2024, Nº 043/2024 e Nº 

044/2024 e demais Legislações aplicáveis, nos termos seguintes. 

 

1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de ensaios de sondagem SPT e percolação, serviços de levantamento topográfico destinados a 

Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR e demais especificações constantes deste Edital 

e no Termo de Referência; 

1.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital; 

1.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do 

valor unitário máximo do item, serão desclassificadas; 

1.4. Será utilizado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentam lances sucessivos, 

com prorrogações; 

1.5. O contrato será fiscalizado pelo Departamento Municipal de Urbanismo, através do Engenheiro 

Civil do Município, o Senhor Leandro Henrique Maas Santos; 

1.6. O valor máximo previsto para os serviços licitados é de R$ 496.448,00 (Quatrocentos e noventa 

e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). 

 
LOTE Nº 01 – SONDAGEM SPT, PERCOLAÇÃO E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE 

ARRUAMENTO URBANO/RURAL, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE 

PROJEÇÃO DE RUAS EXISTENTES 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

METROS LINEARES DE PAVIMENTO). 

CATSER 21369 

M 10.000 R$ 3,66 R$ 36.600,00 

02 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE 

LOCAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PÚBLICAS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREA DE TERRENO). CATSER21369 

M2 150.000 R$ 1,46 R$ 219.000,00 

03 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

CADASTRAL ESPECÍFICO, 
UNID. 50 R$ 80,66 R$ 4.033,00 



 

 

 

 

 

 

  

 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE 

LOCAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PÚBLICAS 

EXCEPCIONAIS DE REDES ELÉTRICAS, 

HIDRÁULICAS E OUTRAS, 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

PONTO DE LOCAÇÃO). CATSER 21369 

04 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – 

LOTES EM CONFLITO (URBANO) 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO DE VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS, COM ART/RRT 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

UNIDADE DE LOTE). CATSER 21369 

UNID. 20 R$ 1.700,00 R$ 34.000,00 

05 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – 

LOTES EM CONFLITO (RURAL) 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO DOS VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS, COM ART/RRT. 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREAS EM HECTARES). CATSER 21369 

HÁ 20 R$ 775,00 R$ 15.500,00 

06 

CÁLCULO DE VOLUME DE TERRA EM 

OBRAS CIVÍS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE QUANTIFICAÇÃO 

VOLUMÉTRICA DE MATERIAL EM 

PROJETO PARA FINS DE CORTE E 

ATERRO, REPRESENTAÇÃO GRÁFICA, 

MEMORIAIS DE CÁLCULO, COM 

ART/RRT (REFERÊNCIA DE 

PAGAMENTO POR ÁREA). CATSER 

21369 

M2 4000 R$ 3,28 R$ 13.120,00 

07 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL 

(URBANO) COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DOS 

VÉRTICES EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS COM 

IDENTIFICAÇÃO E ANUÊNCIA DOS 

CONFRONTANTES, COM ART/RRT, 

DECLARAÇÕES E REQUERIMENTOS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

UNIDADE). CATSER 21369 

UNID 15 R$ 2.333,00 R$ 34.995,00 

08 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL 

(RURAL) COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE 

VÉRTICES EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS COM 

IDENTIFICAÇÃO E ANUÊNCIA DOS 

CONFRONTANTES, COM ART/RRT, 

HÁ 10 R$ 2.400,00 R$ 24.000,00 



 

 

 

 

 

 

  

 

DECLARAÇÕES E REQUERIMENTOS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREA) CATSER 21369 

09 

SONDAGEM GEOLÓGICA A 

PERCUSSÃO (SPT), COM 

PROFUNDIDADE DE ATÉ 10 METROS, 

COM 

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO, 

(LIGAÇÕES PROVISÓRIAS, 

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTO E 

PESSOAS, ESTADIAS CASO 

NECESSÁRIO), E LAUDO TÉCNICO, 

INCLUINDO ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 

CONFORME NBR 6484/2020 E NBR 

16796/2020. 

UNID 50 R$ 1.188,00 R$ 59.400,00 

10 

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DO NÍVEL 

DO LENÇOL FREÁTICO, SEGUINDO AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 13.969/1997, 

INCLUINDO LAUDO DE ENSAIO COM 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA (ART). 

UNID 50 R$ 1.116,00 R$ 55.800,00 

 

2. DO OBJETO E PRETAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. Os serviços serão executados conforme previsto no Edital e no Termo de Referência elaborado 

através do Estudo Técnico Preliminar. Os arquivos em questão poderão ser obtidos nos endereços 

eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br e www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes; 

2.2. A necessidade da contratação se justifica tendo em vista o aumento do número de edificações e 

obras de infraestruturas como pavimentação de vias urbanas e rurais, construções e reformas 

realizadas pela Administração Municipal de Itapejara D’Oeste – PR; 

2.3. Os serviços objeto dessa licitação são ensaios de sondagem SPT e percolação, serviços de 

levantamento topográfico; 

2.4. A empresa contratada sempre que solicitado pela Administração Municipal deverá deslocar seus 

técnicos ao Município a fim de vistoriar e analisar o local onde deverão ser realizados os serviços, a 

fim de verificar in loco todas as especificidades a serem consideradas; 

2.5. A Administração Municipal encaminhará à empresa contratada todas as informações solicitadas 

relacionadas a obra a ser desenvolvida bem como as informações do local; 

2.6. A empresa contratada terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias após o recebimento das 

informações por parte da Administração para finalizar e fornecer para o Município os documentos 

referentes aos serviços prestados; 

2.7. A empresa deverá após a prestação dos serviços fornecer ao Município os 

laudos/mapas/documentos referente aos serviços executados, devendo ser em arquivo digital 

devidamente assinado pelo profissional técnico responsável pelos serviços realizados; 

2.8. A empresa contratada deverá emitir ART ou documento equivalente de cada serviço realizado; 

2.9. O Município pagará apenas por serviços devidamente prestados; 

2.10. Os valores serão pagos em confomidade com a unidade de medida do serviço realizado 

conforme contante no Termo de Referência; 

2.11. A empresa contratada deverá disponibilizar a suas custas todos os materiais, serviços e 

equipamentos necessários a prestação dos serviços; 

2.12. A empresa será responsável por todo e qualquer dano causado a terceiros; 

2.13. A empresa contratada deverá fornecer todos os EPIs que se fizerem necessários aos 

https://www.gov.br/compras/pt-br


 

 

 

 

 

 

  

 

profissionais que prestarão os serviços; 

2.14. A empresa contratada deverá adotar no que couber as práticas de sustentabilidade; 

2.15. A empresa contratada não poderá subcontratar os serviços licitados; 

2.16. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a Legislação Vigente inclusive com 

as relação as especificações da ABNT e demais órgãos competentes; 

2.17. A empresa contratada deverá garantir o cumprimento das normas de segurança e bem estar dos 

trabalhadores assegurando condições adequadas de trabalho; 

2.18. Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, deslocamento, alimentação, hospedagem, tributos, fretes e 

carretos, materiais, equipamentos e serviços, inclusive ICMS/ISS e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, de forma que o objeto não tenha qualquer ônus ao 

Município; 

2.19. A Vigência do contrato inicia-se após a assinatura do mesmo e tem seu término previsto em 12 

(doze) meses; 

2.20. O valor máximo dos serviços licitados é de R$ 496.448,00 (Quatrocentos e noventa e seis mil, 

quatrocentos e quarenta e oito reais). 

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os 

seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimento ao Edital deverão ser encaminhados em campo 

específico no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br ou através do endereço eletrônico 

adm@itapejaradoeste.pr.gov.br. Tambem poderão ser protocolados em dias úteis no horário das 

08h00min às 12h:00min, e das 13h:30min às 17h:30min, na Avenida Manoel Ribas, 620, Centro, na 

cidade de Itapejara D’Oeste – PR; 

3.3. Caberá ao Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação 

no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos; 

3.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, 

nos autos do processo de licitação; 

3.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização deste certame, e sua divulgação se dará na 

mesma forma de sua divulgação inicial; 

3.6. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

3.7. Serão respondidos aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos; 

3.8. Os pedidos de esclarecimento não possuem efeito suspensivo, sendo a sua concessão 

medida excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir, nos autos do processo de licitação; 

3.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:adm@itapejaradoeste.pr.gov.br


 

 

 

 

 

 

  

 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

4- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta Concorrência empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com cadastro regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018; 

4.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

certame, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações 

que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil 

anterior à data do recebimento das propostas; 

4.1.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados nas licitações, em sua forma eletrônica; 

4.1.3. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil; 

4.1.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este certame. 

4.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

4.1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados; 

4.1.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.2. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal nº. 123/2006 por 

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao 

certame, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, sem prejuízo 

das demais sanções penais cabíveis. 

4.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, nos termos do art. 14 da Lei nº. 

14.133, de 2021, os licitantes que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

I - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

II - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

III - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

IV - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&amp%3Bumid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&amp%3Bauth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

 

 

 

 

 

  

 

4.3.1. Enquadra-se nos impedimentos acima descritos o licitante que suceder, a qualquer título, outro 

licitante enquadrado em algum desses impedimentos; 

4.3.2. O impedimento de participar em licitação por decorrência de sanção a ele imposta será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante; 

4.3.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os subitens I e II do item 4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.3.4. Será também vedada a participação de empresas: 

I - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados 

de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação 

vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em qualquer esfera da Administração Pública; 

II - Pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme 

o item anterior, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa 

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

III - Que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como 

as pessoas físicas sob insolvência; 

IV - Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

V - O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem 

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera participação 

indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista. 

4.4. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa 

constante do procedimento administrativo; 

4.5. Como requisito para participação nesta Concorrência, o licitante se autodeclarará, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

g) Que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 



 

 

 

 

 

 

  

 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e no art. 63, IV, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.1.1. O envio ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o 

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 

5.1.3. As ME, EPP e MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006; 

5.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condições de participação; 

5.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.2. Serão exigidos, para comprovação da habilitação jurídica: 

5.2.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.2.2. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

5.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

5.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

5.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

5.2.6. Alvará de Licença e Funcionamento do domicílio ou sede do licitante; 

5.2.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar n.º 123/2006, de 14 dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, 

de 07 de agosto de 2014 e Lei complementar n.º 155/2016, de 27 de outubro de 2016, deverão 

apresentar a Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, contados a 

partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação; 

5.2.8. Procuração do representante do licitante para a concorrência, se for o caso; 

5.2.9. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

5.3. Serão exigidos, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 



 

 

 

 

 

 

  

 

5.3.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

5.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com 

efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir, abrangendo inclusive 

Contribuições Previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria 

da Fazenda Nacional do domicílio ou sede do proponente; 

5.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 

estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. 

5.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 

http://www.tst.jus.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho. 

 

5.4. Serão exigidos, para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 

5.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 02 (dois) 

ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da proponente, vedada à substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

O Balanço e demonstrações a ser apresentado devera ser cópia extraída do Livro Diário e deverá 

conter: 

a) Termo de Abertura e Encerramento; 

b) Balanço Patrimonial; 

c) Demonstração de Resultados do Exercício; 

d) Índices Econômicos; 

e) Comprovante/Autenticação de envio/recebimento pela Junta Comercial do Estado ou órgão 

equivalente.   

5.4.2. Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma 

da Lei 6.404/76, cópias da publicação de:  

a) Balanço Patrimonial;  

b) Demonstração do resultado do exercício;  

c) Demonstração das origens e aplicações de recursos;  

d) Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 

e) Notas explicativas do balanço. 

5.4.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

5.4.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; 

5.4.4. Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

 

 

 

 

  

 

expedida a menos de 90 (noventa) dias da data da abertura da licitação. 

 

5.5. Serão exigidos, para comprovação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.5.1. Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro de seu 

prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo “Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU” 

ou órgão competente, com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filial. Em se 

tratando de empresa não registrada no CREA/CAU/Órgão equivalente do Estado do Paraná, deverá 

apresentar o registro do CREA/CAU/Órgão equivalente do Estado de origem, ficando a licitante 

vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA/CAU/Órgão equivalente do Paraná antes da 

assinatura do contrato. 

5.5.2. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s)responsável (is) técnico(s) pela 

execução dos serviços até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não poderá ser 

substituído sem expressa autorização do Contratante. 

5.5.2.1. A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico 

com Atestado do Profissional – CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) 

pelo “CREA/CAU/Órgão equivalente”, de execução dos serviços compativel ou superior ao objeto 

licitado; 

5.5.2.2. A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que o profissional 

indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de acordo com a 

proposta. 

5.5.2.2.1. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da Carteira 

de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato Social da 

Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho devidamente 

registrado no CREA/CAU/Órgão equivalente, que conste o profissional como Responsável Técnico. 

5.5.3. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou utilização 

de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

 

5.6. Comprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas do Paraná, através do link: 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emitir-certidao-de-pendencias/267490, atendendo a Lei Nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

5.7. Comprovação de Impedidos de licitar, no Tribunal de Contas da União, através do link: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0, atendendo a Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

5.8. A falta de apresentação dos documentos listado nos itens 5.6 e 5.7, não será motivo para 

desclassificação, podendo os agentes de contratação consultá-las no momento do certame; 

5.9. As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão ser apresentadas 

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na hipótese de ausência 

de prazo estabelecido, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 

suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de 

habilitação, salvo disposição contrária de Lei a respeito; 

5.10. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação; 

5.11. A habilitação dos Licitantes poderá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

5.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados 

nos subitens – Habilitação Jurídica, - Qualificação econômico-financeira e - Regularidade fiscal e 

trabalhista, sendo que os demais documentos são de apresentação obrigatória; 

5.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) o licitante 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emitir-certidao-de-pendencias/267490
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


 

 

 

 

 

 

  

 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 

disposto na Lei Complementar Federal nº 123/2006, e suas alterações; 

5.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF; 

5.11.4. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Agente de 

Contratação e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital; 

5.11.5. Os documentos exigidos para Habilitação que não estejam contemplado no SICAF, deverão 

ser enviado por meio do sistema, quando solicitado pelo Agente de Contratação; 

5.11.6. O prazo para envio dos documentos será de até 02 (duas) horas a contar da convocação pelo 

sistema; 

5.11.7. O prazo estabelecido no subitem 5.11.6 poderá ser prorrogado por igual periodo pelo Agente 

de Contratação, mediante solicitação formal por parte do licitante, feito através do sistema e antes do 

encerramento no prazo inicial; 

5.11.8. Em caso do não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 

concedido pela Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

5.12. No julgamento da habilitação, o Agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

5.13. Os documentos de Habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração 

contratual ou transferência de acervo técnico: 

5.13.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz; 

5.13.2. Os documentos relativos à habilitação técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou filial. 

5.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital bem como da proposta 

de preços, o licitante poderá ser declarado vencedor. 

 

6. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço proposto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas; 

6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema; 

6.4. Os preços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5. Ao oferecer sua Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma bem como as condições deste Edital; 

6.6. Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 

estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula; 

6.7. Nos preços ofertados deverão estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 



 

 

 

 

 

 

  

 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, deslocamento, alimentação, hospedagem, 

tributos, fretes e carretos, materiais, equipamentos e serviços, inclusive ICMS/ISS e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, de forma que o objeto não tenha 

qualquer ônus ao Município; 

6.8. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo 

se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre 

o objeto desta licitação, na forma da Lei; 

6.9. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e para-fiscais que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta na prestação dos serviços, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte/contratado, assim definido na Norma Tributária; 

6.10. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública de concorrência; 

6.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

de Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

6.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

6.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de contratação e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances, em local informado via chat durante a sessão; 

6.14. No cadastramento da Proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.14.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seu anexos, bem como que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamento os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

6.14.2. Não empresa menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiçõa de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

6.14.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observadndo o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.14.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,  

FORMULAÇÃO DOS LANCES E DA NEGOCIAÇÃO DE VALORES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a partir das 10h:00min (dez) horas do 

dia 26 (vinte e seis) de Junho de 2025, e será conduzida pela Agente de Contratação, por meio de sistema 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, na data e horário indicadas neste Edital; 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

medante a troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (chat); 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema; 

7.4. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados; 



 

 

 

 

 

 

  

 

7.5. No caso de desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão de Concorrência será suspensa automaticamente e terá reinício somente 

decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro) horas e após expressa comunicação aos participantes; 

7.6. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no 

“chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o hoário previsto para a reabertura da 

sessão; 

7.7. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

7.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.9. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.10. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.11. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.12. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

7.13. A fase de lance desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “Aberto”, em que os 

licitantes poderão apresentar lances públicos e sucessivos com prorrogações; 

7.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.15. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

7.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(Hum centavo); 

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.18. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente; 

7.19. Encerrada a sessão pública de fase de lances sem prorrogação automática pelo sistema, o 

Agente de contratação poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa; 

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas; 

7.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 

7.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta (negociação de valores) ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.27. Após o trâmite acima descrito, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 



 

 

 

 

 

 

  

 

julgamento da proposta. 

 

8. DO BENEFÍCIO A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

8.1. Somente farão jus aos cirtérios de preferência estabelecidos nos Arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar 123/2006 e 147/2014, as licitantes que se enquadrem nos termo do Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do parágrafo 2º do Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal 

condição em campo próprio do sitema na oportunidade do cadastramento da proposta; 

8.2. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

a comparação com os valores da primento colocada, se esta não se emquadrar como microempresa e 

empresa de pequeno porte, assim como as demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

8.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez) por cento acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeiro colocada; 

8.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

8.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo de 10% (dez) por cento, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

8.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema realizará 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação solicitará à licitante provisoriamente 

vencedora o envio da proposta ajustada de acordo com o Anexo I, deste Edital; 

9.2. A empresa terá o prazo de até 02 (duas) horas para o envio da proposta ajustada; 

9.3. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante ou por procurador mediante 

procuração devidamente assinada, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na 

forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social; 

9.4. O prazo para envio da proposta ajustada que trata o item 9.2, poderá ser prorrogado mediante 

solicitação por parte do licitante feita através do “chat”, o qual deverá justificar; 

9.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 

concedida pela Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste Edital; 

9.6. Erros no preenchimento da proposta de preços não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, sendo que a mesma poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

9.6.1. O ajuste de que trata o subitem 9.6 se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

9.7. Para fins de análise da proposta quando ao cumprimento das especificações do objeto poderá ser 

solicitado auxilio do Departamento Municipal de Urbansimo bem como do Engenheiro Civil do 

Município; 

9.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos; 

9.9. A proposta será desclassificada quando: 



 

 

 

 

 

 

  

 

a) Não obeder às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) Apresentar preços inexequiveis ou permanecer acima do orçamento estimada para a contratação; 

c) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;e  

d) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 

9.10. A Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos; 

9.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

9.12. Para obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independente do regime de execução; 

9.13. Qualquer interessado bem como a Agente de Contratação, poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

9.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.16. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

9.17.  É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 

desde a realização da sessão pública, salvo as situações nos termo do acórdão 1211 do TCU; 

9.18. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias deste Edital e seus Anexos, sob pena de desclassificação; 

9.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

10.1. Constatado que a licitante dententora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora; 

10.2. O licitante declarado vecendor e contratado deverá no prazo de 06 (seis) meses, após a 

assinatura do contrato, implantar o programa de integridade, conforme Decreto Federal Nº 

12.304/2024. 

 

11. RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor, a Agente de Contratação, abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de manifestar sua intenção de recorrer, o qual deverá fazer em campo próprio do sistema: 

11.1.1. O prazo para interposição de recurso fica definido em 15 (quinze) minutos, após o 

encerramento da sessão; 

11.2. A falta de manifestação imediata quanto à intenção de recorrer importará na preclusão desse 

direito; 

11.3. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os 

demais, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar com o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 



 

 

 

 

 

 

  

 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

11.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: https://www.gov.br/compras/pt-br; 

11.5. O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

11.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 05 (cinco) dias para: 

11.6.1. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

11.6.2. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

11.7. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos; 

11.8. O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

11.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente poderá adjudicar o objeto e homologar o processo licitatório para determinar a 

contratação; 

11.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Constado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor; 

12.2. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 

a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação; 

12.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Agente de 

Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente; 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto 

licitado. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 496.448,00 (Quatrocentos e noventa e seis mil, 

quatrocentos e quarenta e oito reais); 

13.2.  Para efeitos de indicação de recursos orçamentários serão utilizadas as seguintes dotações 

orçamentárias constante no Orçamento Geral do Município, sendo: 

 

1100 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE URBANISMO 

1101 – DIVISÃO DE URBANISMO 

15.452.0009.2.009 – Manutenção da Unidade da Divisão de Serviços Urbanos 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

14.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

mesmo, na forma do Art. 105 da Lei Nº 14.133/2021. 

14.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa da Contratada, previstas no instrumento contratual e de acordo com o Art. 111, 



 

 

 

 

 

 

  

 

parágrafo único, da Lei Nº 14.133/2021. 

14.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam na minuta do contrato 

que acompnha este Edital. 

 

15. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

15.1. Caso solicitado pela Administração Municipal a empresa deverá encaminhar a documentação 

física relacionada no item 5 e já anexada na plataforma, em original ou cópias autenticadas, a partir 

da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico; 

15.2. Os documentos solicitantes deverão ser encaminhados para o seguinte endereço: Avenida 

Manoel Ribas, 620, Bairro Centro, CEP: 85580-000; aos cuidados da Comissão de Contratação ou 

Agente de Contratação responsável; 

15.3. O envelope contendo os documentos deve estar fechado e informar o nome da empresa ou 

empresário individual, número do CNPJ, número e ano da Concorrência. 

 

16. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. Após a adjudicação e a homologação, a contratação dar-se-á mediante termo de contrato a ser 

firmado entre o Município e a proponente vencedora da licitação, cuja minuta constitui o Anexo IV; 

16.2. A licitante vencedora será convocada para a assinatura do contrato dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados a partir de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízos das demais sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 

prazo para tal e devidamente fundamentada. 

16.3. O Município encaminhará o contrato a ser assinado através de e-mail constante na Proposta de 

Preços; 

16.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato Administrativo com o 

Município e/ou o não cumprimento da obrigação assumida o sujeitará à multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das outras sanções previstas em Lei e no Edital; 

16.5. Caso haja ocorrência do item imediatamente anterior, o Município poderá convocar as 

remanescentes, na ordem de classificação do pregão, para aceitar o objeto e fazê-lo nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, observando-se o disposto nos parágrafos 2º e 4º do 

Art. 90 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

16.6. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP 

Brasil, caso o representante legal da licitante possua, no mesmo prazo indicado no subitem 16.2; 

16.7. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado/aditivado, mediante acordo entre as partes e nas hipóteses previstas na Lei 

Federal Nº 14.133/2021; 

16.8. O Departamento Municipal de Social e o Departamento Municipal de Urbanismo gerenciará o 

presente contrato bem como indicará seus fiscais. 

 

17. PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento do projeto será realizado após conclusão e entrega do mesmo bem como dos 

demais documentos relacionados, em moeda corrente brasileira, em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da nota fiscal e documentos pertinentes e desde qua atendidas as condições para 

pagamentos e disponibilidade de recursos financeiros; 

17.2. Os valores serão pagos por projeto solicitado pela Administração Municipal e elaborado pela 



 

 

 

 

 

 

  

 

empresa contratada; 

17.3. Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional; 

17.4. Os recursos financeiros são provenientes do Orçamento Geral do Município; 

17.5. Eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências ou qualquer outras taxas, serão de responsabilidade da Contratada; 

17.6. O Município de Itapejara D’Oeste – PR efetuará os descontos dos impostos do valor 

contratado, em conformidade com a Legislação Vigente; 

17.7. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não 

sendo aceito de matriz quando filial e vice-versa; 

17.8. A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal; 

17.9. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado; 

17.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

17.11. O presente contrato não será reajustado no prazo de vigência previsto em Edital. Em caso de 

prorrogação de contratou ou de necessidade de reajuste por outro motivo, o reajuste será realizado 

tendo como data base a data da elaboração da planilha de preços e adotará o índice oficial do 

Município, sendo o IPCA. 

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1. Constitui infração administrativa nos Termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.486, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I – Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. Nº 156, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021); 

II – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do item 22.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(Art. Nº 156, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021); 

III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 22.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. Nº 156, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021); 



 

 

 

 

 

 

  

 

IV – Multa, sendo que a mesma será calculada na forma do Edital ou do contrato, no percentual de 

10% (dez) por cento, do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no Art. Nº 155 da Lei Federal 14,133, de 2021. 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. Nº 156, Parágrafo 9º, da Lei Federal Nº 

14.133/2021); 

18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(Art. Nº 156, Parágrafo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021), sendo que a somatória das multas 

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

contratado; 

18.5. Antes da aplicada da multa, será facultada a defesa da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (Art. Nº 157 da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantida prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (Art. Nº 156, Parágrafo 

8º da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não descontada das 

faturas devidas pelo Contratante a Contratada poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente; 

18.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a Contratada obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação 

oficial; 

18.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 

Nº 158 da Lei Federal Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

18.10. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. Nº 156, Parágrafo 1º da Lei Federal Nº 

14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte da Contratada; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de Controle. 

18.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal Nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (Art. 159 da Lei 

Federal Nº 14.133/2021); 

18.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de Administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. Nº 160 da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

18.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 



 

 

 

 

 

 

  

 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme Art. Nº 161 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

18.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. Nº 163 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

19. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

19.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de conveniência e 

oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de oficio ou por provação de terceiros, 

assegurada a prévia manifestação dos interessados; 

19.1.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

19.1.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa; 

19.1.3. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, 

aplica-se o disposto no Art. Nº 147 da Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores, o mais alto padrão de ética, durante o procedimento licitatório e a vigência do Contrato 

evitando práticas corruptas e fraudulentas, em especial abster-se de praticar atos que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra os princípios da administração pública ou contra 

os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, conforme definidos no artigo 5º, da Lei 

Federal 12.846/2013; 

20.2. Cabe ao gestor do Órgão Gerenciador e dos Entes Participantes apurar responsabilidade e 

impor sanções sobre os agentes ou entes, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o seu envolvimento, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de 

licitação ou da execução de contratos financiados com recursos públicos. Para os propósitos deste 

inciso, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 

atividades; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em Um processo licitatório ou afetar a 

execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes do Órgão Gerenciados e dos Entes Participantes, com o 

objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

20.3. Os licitantes e o contratado devem concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, 



 

 

 

 

 

 

  

 

mantendo a disposição dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e 

registros comprobatórios das despesas efetuadas. 
 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
21.1. Os horários estabelecidos neste edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao processo licitatório; 

21.2. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos; 

21.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar; 

21.4. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como dos 

Documentos de Habilitação apresentados na Sessão; 

21.5. É facultado ao Agente de Contratação em qualquer fase do julgamento promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como 

solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões; 

21.6. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão da 

Concorrência; 

21.7. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela Agente de 

Contratação, e serão retidos para oportuna conferência e juntados aos autos do processo 

administrativo pertinente a esta licitação; 

21.8. A Agente de Contratação não se responsabilizam por e-mails ou contatos que, por qualquer 

motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 

de Itapejara D’Oeste – PR quanto do emissor/licitante; 

21.9. É permitida a subcontratação de até 10 (dez) por cento do valor total contratado; 

21.10. A Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão; 

21.12. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação do certame entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da contratação; 

21.13. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 

constante no site do Município e nota de empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital; 

21.14. Em qualquer fase da licitação, a Agente de Contrataçõ poderá promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como sanear os erros de pequena 

relevância, mediante ato devidamente motivado; 

21.15. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

21.16. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 

condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório; 

21.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 



 

 

 

 

 

 

  

 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário; 

21.18. Casos omissos serão solucionados pela Agente de Contratação; 

21.19. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná; 

21.20. A retirada do Edital pode realizada através do site www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 

no site www.gov.br/compras/pt-br sendo que, informações complementares que visam obter maiores 

esclarecimentos sobre a presente licitação poderão ser solicitadas através do e-mail 

adm@itapejaradoeste.pr.gov.br,  através fone/fax (46) 3199 - 2598, ou pessoalmente na Prefeitura na 

Av. Manoel Ribas, 620, Centro, na cidade de Itapejara D’Oeste – PR, em horário comercial. 

  

23. ANEXOS DO EDITAL 

 

23.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Especificação completa do objeto desta licitação, Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

c) Aneox III – Declaração Unificada; 

d) Anexo IV – Minuta de Contrato. 

 

 

 

Itapejara D’Oeste, 03 (três) de Junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Daiani Hoffman 

Agente de Contratação 

Decreto Nº 046/2024 
 

http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes
mailto:adm@itapejaradoeste.pr.gov.br


 

 

 

 

 

 

  

 

ANEXO I – OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90007/2025 

 

O presente Edital de Concorrência tem por finalidade a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de ensaios de sondagem SPT e percolação, serviços de levantamento 

topográfico destinados a Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR e demais 

especificações constantes deste Edital e no Termo de Referência; 

O mesmo está disponível para os interessados e pode ser retirado presencialmente na 

Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, em horário comercial de segunda a sexta feiras e no 

site https://www.gov.br/compras/pt-br e www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes;  

 A necessidade da contratação se justifica tendo em vista o aumento do número de edificações 

e obras de infraestruturas como pavimentação de vias urbanas e rurais, construções e reformas 

realizadas pela Administração Municipal de Itapejara D’Oeste – PR; 

 Os serviços objeto dessa licitação são ensaios de sondagem SPT e percolação, serviços de 

levantamento topográfico. 

 
LOTE Nº 01 – SONDAGEM SPT, PERCOLAÇÃO E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE 

ARRUAMENTO URBANO/RURAL, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE 

PROJEÇÃO DE RUAS EXISTENTES 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

METROS LINEARES DE PAVIMENTO). 

CATSER 21369 

M 10.000 R$ 3,66 R$ 36.600,00 

02 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE 

LOCAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PÚBLICAS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREA DE TERRENO). CATSER21369 

M2 150.000 R$ 1,46 R$ 219.000,00 

03 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

CADASTRAL ESPECÍFICO, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE 

LOCAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PÚBLICAS 

EXCEPCIONAIS DE REDES ELÉTRICAS, 

HIDRÁULICAS E OUTRAS, 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

PONTO DE LOCAÇÃO). CATSER 21369 

UNID. 50 R$ 80,66 R$ 4.033,00 

04 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – 

LOTES EM CONFLITO (URBANO) 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO DE VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS, COM ART/RRT 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

UNID. 20 R$ 1.700,00 R$ 34.000,00 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes


 

 

 

 

 

 

  

 

UNIDADE DE LOTE). CATSER 21369 

05 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – 

LOTES EM CONFLITO (RURAL) 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO DOS VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS, COM ART/RRT. 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREAS EM HECTARES). CATSER 21369 

HÁ 20 R$ 775,00 R$ 15.500,00 

06 

CÁLCULO DE VOLUME DE TERRA EM 

OBRAS CIVÍS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE QUANTIFICAÇÃO 

VOLUMÉTRICA DE MATERIAL EM 

PROJETO PARA FINS DE CORTE E 

ATERRO, REPRESENTAÇÃO GRÁFICA, 

MEMORIAIS DE CÁLCULO, COM 

ART/RRT (REFERÊNCIA DE 

PAGAMENTO POR ÁREA). CATSER 

21369 

M2 4000 R$ 3,28 R$ 13.120,00 

07 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL 

(URBANO) COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DOS 

VÉRTICES EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS COM 

IDENTIFICAÇÃO E ANUÊNCIA DOS 

CONFRONTANTES, COM ART/RRT, 

DECLARAÇÕES E REQUERIMENTOS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

UNIDADE). CATSER 21369 

UNID 15 R$ 2.333,00 R$ 34.995,00 

08 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL 

(RURAL) COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE 

VÉRTICES EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS COM 

IDENTIFICAÇÃO E ANUÊNCIA DOS 

CONFRONTANTES, COM ART/RRT, 

DECLARAÇÕES E REQUERIMENTOS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREA). CATSER 21369 

HÁ 10 R$ 2.400,00 R$ 24.000,00 

09 

SONDAGEM GEOLÓGICA A 

PERCUSSÃO (SPT), COM 

PROFUNDIDADE DE ATÉ 10 METROS, 

COM 

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO, 

(LIGAÇÕES PROVISÓRIAS, 

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTO E 

PESSOAS, ESTADIAS CASO 

NECESSÁRIO), E LAUDO TÉCNICO, 

INCLUINDO ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 

CONFORME NBR 6484/2020 E NBR 

UNID 50 R$ 1.188,00 R$ 59.400,00 



 

 

 

 

 

 

  

 

16796/2020 

10 

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DO NÍVEL 

DO LENÇOL FREÁTICO, SEGUINDO AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 13.969/1997, 

INCLUINDO LAUDO DE ENSAIO COM 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA (ART). 

UNID 50 R$ 1.116,00 R$ 55.800,00 

 

 A empresa contratada sempre que solicitado pela Administração Municipal deverá deslocar 

seus técnicos ao Município a fim de vistoriar e analisar o local onde deverão ser realizados os 

serviços, a fim de verificar in loco todas as especificidades a serem consideradas; 

 A Administração Municipal encaminhará à empresa contratada todas as informações 

solicitadas relacionadas a obra a ser desenvolvida bem como as informações do local; 

A empresa contratada terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias após o recebimento das 

informações por parte da Administração para finalizar e fornecer para o Município os documentos 

referentes aos serviços prestados; 

A empresa deverá após a prestação dos serviços fornecer ao Município os 

laudos/mapas/documentos referente aos serviços executados, devendo ser em arquivo digital 

devidamente assinado pelo profissional técnico responsável pelos serviços realizados; 

A empresa contratada deverá emitir ART ou documento equivalente de cada serviço 

realizado; 

O Município pagará apenas por serviços devidamente prestados; 

Os valores serão pagos em confomidade com a unidade de medida do serviço realizado 

conforme contante no Termo de Referência; 

 Os pagamentos serão efetuados na dotação orçamentária abaixo indicada, sendo: 
 

1100 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE URBANISMO 

1101 – DIVISÃO DE URBANISMO 

15.452.0009.2.009 – Manutenção da Unidade da Divisão de Serviços Urbanos 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

 

A empresa contratada deverá disponibilizar a suas custas todos os materiais, serviços e 

equipamentos necessários a prestação dos serviços; 

A empresa será responsável por todo e qualquer dano causado a terceiros; 

A empresa contratada deverá fornecer todos os EPIs que se fizerem necessários aos 

profissionais que prestarão os serviços; 

A empresa contratada deverá adotar no que couber as práticas de sustentabilidade; 

A empresa contratada não poderá subcontratar os serviços licitados; 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com a Legislação Vigente inclusive 

com as relação as especificações da ABNT e demais órgãos competentes; 

A empresa contratada deverá garantir o cumprimento das normas de segurança e bem estar 

dos trabalhadores assegurando condições adequadas de trabalho; 

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, deslocamento, alimentação, hospedagem, 

tributos, fretes e carretos, materiais, equipamentos e serviços, inclusive ICMS/ISS e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, de forma que o objeto não tenha 

qualquer ônus ao Município; 

A Vigência do contrato inicia-se após a assinatura do mesmo e tem seu término previsto em 

12 (doze) meses. 
 

  



 

 

 

 

 

 

  

 

ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90007/2025 

 

_______________, _____ de _______________ de 2025. 

 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas no edital de 

Concorrência. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência às de 

outros proponentes, sob pena de desclassificação. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de ensaios de sondagem 

SPT e percolação, serviços de levantamento topográfico destinados a Administração Municipal de 

Itapejara D’Oeste - PR e demais especificações constantes deste Edital e no Termo de Referência. 

 
LOTE Nº 01 – SONDAGEM SPT, PERCOLAÇÃO E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE 

ARRUAMENTO URBANO/RURAL, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE 

PROJEÇÃO DE RUAS EXISTENTES 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

METROS LINEARES DE PAVIMENTO). 

CATSER 21369 

M 10.000   

02 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE 

LOCAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PÚBLICAS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREA DE TERRENO). CATSER21369 

M2 150.000   

03 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

CADASTRAL ESPECÍFICO, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE 

LOCAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PÚBLICAS 

EXCEPCIONAIS DE REDES ELÉTRICAS, 

HIDRÁULICAS E OUTRAS, 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

PONTO DE LOCAÇÃO). CATSER 21369 

UNID. 50   

04 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – 

LOTES EM CONFLITO (URBANO) 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO DE VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS, COM ART/RRT 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

UNIDADE DE LOTE). CATSER 21369 

UNID. 20   

05 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – 

LOTES EM CONFLITO (RURAL) 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

HÁ 20   



 

 

 

 

 

 

  

 

LEVANTAMENTO DOS VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS, COM ART/RRT. 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREAS EM HECTARES). CATSER 21369 

06 

CÁLCULO DE VOLUME DE TERRA EM 

OBRAS CIVÍS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE QUANTIFICAÇÃO 

VOLUMÉTRICA DE MATERIAL EM 

PROJETO PARA FINS DE CORTE E 

ATERRO, REPRESENTAÇÃO GRÁFICA, 

MEMORIAIS DE CÁLCULO, COM 

ART/RRT (REFERÊNCIA DE 

PAGAMENTO POR ÁREA). CATSER 

21369 

M2 4000   

07 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL 

(URBANO) COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DOS 

VÉRTICES EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS COM 

IDENTIFICAÇÃO E ANUÊNCIA DOS 

CONFRONTANTES, COM ART/RRT, 

DECLARAÇÕES E REQUERIMENTOS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

UNIDADE). CATSER 21369 

UNID 15   

08 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL 

(RURAL) COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE 

VÉRTICES EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS COM 

IDENTIFICAÇÃO E ANUÊNCIA DOS 

CONFRONTANTES, COM ART/RRT, 

DECLARAÇÕES E REQUERIMENTOS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREA). CATSER 21369 

HÁ 10   

09 

SONDAGEM GEOLÓGICA A 

PERCUSSÃO (SPT), COM 

PROFUNDIDADE DE ATÉ 10 METROS, 

COM 

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO, 

(LIGAÇÕES PROVISÓRIAS, 

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTO E 

PESSOAS, ESTADIAS CASO 

NECESSÁRIO), E LAUDO TÉCNICO, 

INCLUINDO ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 

CONFORME NBR 6484/2020 E NBR 

16796/2020 

UNID 50   

10 

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DO NÍVEL 

DO LENÇOL FREÁTICO, SEGUINDO AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 13.969/1997, 

UNID 50   



 

 

 

 

 

 

  

 

INCLUINDO LAUDO DE ENSAIO COM 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA (ART). 

 

O valor total para os serviços relacionados no Lote Nº 01, é de R$ __________ (______); 

 A empresa contratada sempre que solicitado pela Administração Municipal deverá deslocar 

seus técnicos ao Município a fim de vistoriar e analisar o local onde deverão ser realizados os 

serviços, a fim de verificar in loco todas as especificidades a serem consideradas; 

 A Administração Municipal encaminhará à empresa contratada todas as informações 

solicitadas relacionadas a obra a ser desenvolvida bem como as informações do local; 

A empresa contratada terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias após o recebimento das 

informações por parte da Administração para finalizar e fornecer para o Município os documentos 

referentes aos serviços prestados; 

A empresa deverá após a prestação dos serviços fornecer ao Município os 

laudos/mapas/documentos referente aos serviços executados, devendo ser em arquivo digital 

devidamente assinado pelo profissional técnico responsável pelos serviços realizados; 

A empresa contratada deverá emitir ART ou documento equivalente de cada serviço 

realizado; 

O Município pagará apenas por serviços devidamente prestados; 

Os valores serão pagos em confomidade com a unidade de medida do serviço realizado 

conforme contante no Termo de Referência; 

A empresa contratada deverá disponibilizar a suas custas todos os materiais, serviços e 

equipamentos necessários a prestação dos serviços; 

A empresa será responsável por todo e qualquer dano causado a terceiros; 

A empresa contratada deverá fornecer todos os EPIs que se fizerem necessários aos 

profissionais que prestarão os serviços; 

A empresa contratada deverá adotar no que couber as práticas de sustentabilidade; 

A empresa contratada não poderá subcontratar os serviços licitados; 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com a Legislação Vigente inclusive 

com as relação as especificações da ABNT e demais órgãos competentes; 

A empresa contratada deverá garantir o cumprimento das normas de segurança e bem estar 

dos trabalhadores assegurando condições adequadas de trabalho; 

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, deslocamento, alimentação, hospedagem, 

tributos, fretes e carretos, materiais, equipamentos e serviços, inclusive ICMS/ISS e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, de forma que o objeto não tenha 

qualquer ônus ao Município; 

A Vigência do contrato inicia-se após a assinatura do mesmo e tem seu término previsto em 

12 (doze) meses. 

 

 Atenciosamente 

 

 

___________________ 

Proponente 
 

  



 

 

 

 

 

 

  

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná. 

 

Concorrência Eletrônica Nº 90007/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

( )* Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa.  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 

idade, em cumprimento ao que determina a Lei Federal Nº 14.133/2021, acrescida pela Lei nº 

9.854/99.  

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos da 

Lei Federal Nº 14.133/2021.  

 

5) Declaramos que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

7) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

..................................................., Portador(a) do RG sob nº .......................... e CPF nº 

.......................... , cuja função/cargo é ............................................... (sócio-

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato.  

 

8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço:  

 

E-mail:  



 

 

 

 

 

 

  

 

Telefone: ()  

 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos.  

 

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, 

referente a Concorrência Eletrônica Nº 90007/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.  

 

 

_______________________, _____/_____/2025. 

 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

RG e CPF 
 

 

  



 

 

 

 

 

 

  

 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE, Estado do Paraná, inscrito  no  CNPJ  nº 76.995.430/0001-52, 

neste  ato  representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Vilmar Schmoller, residente e domiciliado à Rua 

Duque de Caxias, s/n nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 

empresa............................................., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº........................., com sede 

à..............................., nº ..............., no município de................, Estado do................, neste ato representado pelo 

Sr...................., .................., .................., portador da Cédula de Identidade nº...................... e do CPF nº 

...................., residente e domiciliado na cidade de.........................., a seguir denominada CONTRATADA, 

têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

O presente contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Nº 90007/2025, e às determinações da Lei Nº 

14.133/2021 e demais aplicáveis, ainda, preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e disposições de direito privado. 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de ensaios de 

sondagem SPT e percolação, serviços de levantamento topográfico destinados a Administração Municipal de 

Itapejara D’Oeste - PR e demais especificações constantes deste Edital e no Termo de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrto está sendo firmado com fundamente na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as conclusões da 

Concorrência Eletrônica Nº 90007/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerenttes aos contratos 

administrativos. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

O valor total para os serviços relacionados no Lote Nº 01, é de R$ ______________ (_____________), 

confome serviços relacionados abaixo: 
LOTE Nº 01 – SONDAGEM SPT, PERCOLAÇÃO E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE 

ARRUAMENTO URBANO/RURAL, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE 

PROJEÇÃO DE RUAS EXISTENTES 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

METROS LINEARES DE PAVIMENTO). 

CATSER 21369 

M 10.000   

02 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DE 

LOCAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PÚBLICAS 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR ÁREA 

DE TERRENO). CATSER21369 

M2 150.000   

03 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

CADASTRAL ESPECÍFICO, 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO CADASTRAL DE 

LOCAÇÃO DE OBRAS CIVÍS PÚBLICAS 

EXCEPCIONAIS DE REDES ELÉTRICAS, 

HIDRÁULICAS E OUTRAS, (REFERÊNCIA 

DE PAGAMENTO POR PONTO DE 

LOCAÇÃO). CATSER 21369 

UNID. 50   

04 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – LOTES 

EM CONFLITO (URBANO) 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO DE VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E MEMORIAIS 

UNID. 20   



 

 

 

 

 

 

  

 

DESCRITIVOS, MAPAS E LAUDOS 

TÉCNICOS, COM ART/RRT (REFERÊNCIA 

DE PAGAMENTO POR UNIDADE DE LOTE). 

CATSER 21369 

05 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – LOTES 

EM CONFLITO (RURAL) 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO DOS VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS, MAPAS E LAUDOS 

TÉCNICOS, COM ART/RRT. (REFERÊNCIA 

DE PAGAMENTO POR ÁREAS EM 

HECTARES). CATSER 21369 

HÁ 20   

06 

CÁLCULO DE VOLUME DE TERRA EM 

OBRAS CIVÍS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE QUANTIFICAÇÃO 

VOLUMÉTRICA DE MATERIAL EM 

PROJETO PARA FINS DE CORTE E ATERRO, 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA, MEMORIAIS 

DE CÁLCULO, COM ART/RRT 

(REFERÊNCIA DE PAGAMENTO POR 

ÁREA). CATSER 21369 

M2 4000   

07 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL 

(URBANO) COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DOS 

VÉRTICES EXISTENTES, LOCAÇÕES E 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, MAPAS E 

LAUDOS TÉCNICOS COM IDENTIFICAÇÃO 

E ANUÊNCIA DOS CONFRONTANTES, COM 

ART/RRT, DECLARAÇÕES E 

REQUERIMENTOS (REFERÊNCIA DE 

PAGAMENTO POR UNIDADE). CATSER 

21369 

UNID 15   

08 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL 

(RURAL) COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 

DE LEVANTAMENTO DE VÉRTICES 

EXISTENTES, LOCAÇÕES E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS, MAPAS E LAUDOS 

TÉCNICOS COM IDENTIFICAÇÃO E 

ANUÊNCIA DOS CONFRONTANTES, COM 

ART/RRT, DECLARAÇÕES E 

REQUERIMENTOS (REFERÊNCIA DE 

PAGAMENTO POR ÁREA) CATSER 21369 

HÁ 10   

09 

SONDAGEM GEOLÓGICA A PERCUSSÃO 

(SPT), COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 10 

METROS, COM 

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO, 

(LIGAÇÕES PROVISÓRIAS, TRANSPORTE 

DE EQUIPAMENTO E PESSOAS, ESTADIAS 

CASO NECESSÁRIO), E LAUDO TÉCNICO, 

INCLUINDO ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 

CONFORME NBR 6484/2020 E NBR 

16796/2020 

UNID 50   

10 

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DO NÍVEL DO 

LENÇOL FREÁTICO, SEGUINDO AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 13.969/1997, 

INCLUINDO LAUDO DE ENSAIO COM 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA (ART). 

UNID 50   



 

 

 

 

 

 

  

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento de qualquer taxa ou emolumentos concernentes ao objeto do preseten 

contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

Parágrafo Segundo: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados; 

Parágrafo Terceiro: O presente contrato não será reajustado no prazo de vigência previsto em Edital. Em caso 

de prorrogação de contratou ou de necessidade de reajuste por outro motivo, o reajuste será realizado tendo 

como data base a data da elaboração da proposta de preços e adotará o índice oficial do Município, sendo o 

IPCA. 

CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a conclusão e entrega do projeto e demais documentos solicitados, em moeda 

corrente brasileira, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal e documentos pertinentes e desde 

qua atendidas as condições para pagamentos e disponibilidade de recursos financeiros. 

Parágrafo Primeiro: As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com o projeto elaborado, sendo 

estas devidamente elaboradas e enviadas pela CONTRATADA e conferidas pelo Engenheiro Civil do 

Município; 

Parágrafo Segundo: Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências 

pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura; 

Parágrafo Terceiro: As faturas deverão ser emitidas e encaminhadas ao Município de Itapejara D’Oeste – PR, 

de acordo com o boletim de mediação; 

Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Itapjeara D’Oeste – PR, 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicado pela mesma e o 

CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a 

legistlação vigente; 

Parágrafo Quinta: A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições 

de habilitação especificadas no Edital; 

Parágrafo Sexta: Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais; 

Parágrafo Sétima: As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA; 

Parágrafo Oitava: Os recursos financeiros destinados ao pagamento do objeto contratado são provenientes do 

Orçamento Geral do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 

1100 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE URBANISMO 

1101 – DIVISÃO DE URBANISMO 

15.452.0009.2.009 – Manutenção da Unidade da Divisão de Serviços Urbanos 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma 

do Artigo 105 da Lei nº 14.133/2021; 

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado em conformidade com o previsto 

na Lei Federal 14.133/2021. 

CLAUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços contratados deverão ser executados em estrita observância ao previsto no Termo de Referência e 

demais condições constante no Edital, sendo: 

6.1. A empresa contratada sempre que solicitado pela Administração Municipal deverá deslocar seus técnicos 

ao Município a fim de vistoriar e analisar o local onde deverão ser realizados os serviços, a fim de verificar in 

loco todas as especificidades a serem consideradas; 

6.2. A Administração Municipal encaminhará à empresa contratada todas as informações solicitadas 

relacionadas a obra a ser desenvolvida bem como as informações do local; 

6.3. A empresa contratada terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias após o recebimento das informações 

por parte da Administração para finalizar e fornecer para o Município os documentos referentes aos serviços 



 

 

 

 

 

 

  

 

prestados; 

6.4. A empresa deverá após a prestação dos serviços fornecer ao Município os laudos/mapas/documentos 

referente aos serviços executados, devendo ser em arquivo digital devidamente assinado pelo profissional 

técnico responsável pelos serviços realizados; 

6.5. A empresa contratada deverá emitir ART ou documento equivalente de cada serviço realizado; 

6.6. O Município pagará apenas por serviços devidamente prestados; 

6.7. Os valores serão pagos em confomidade com a unidade de medida do serviço realizado conforme 

contante no Termo de Referência; 

6.8. A empresa contratada deverá disponibilizar a suas custas todos os materiais, serviços e equipamentos 

necessários a prestação dos serviços; 

6.9. A empresa será responsável por todo e qualquer dano causado a terceiros; 

6.10. A empresa contratada deverá fornecer todos os EPIs que se fizerem necessários aos profissionais que 

prestarão os serviços; 

6.11. A empresa contratada deverá adotar no que couber as práticas de sustentabilidade; 

6.12. A empresa contratada não poderá subcontratar os serviços licitados; 

6.13. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a Legislação Vigente inclusive com as 

relação as especificações da ABNT e demais órgãos competentes; 

6.14. A empresa contratada deverá garantir o cumprimento das normas de segurança e bem estar dos 

trabalhadores assegurando condições adequadas de trabalho; 

6.15. Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, deslocamento, alimentação, hospedagem, tributos, fretes e carretos, 

materiais, equipamentos e serviços, inclusive ICMS/ISS e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, de forma que o objeto não tenha qualquer ônus ao Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Edital e neste Contrato; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

executado, para que seja ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato, mediante aprovação da equipe de fiscalização contratual, do 

gesto do contrato e ordenador da despesa; 

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste contrato; 

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre 

todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivadas, por igual período; 

j) Notifical os emitentes das garantias quando ao início de processo administrtivo para apuração de 

descumprimento de Cláusulas contratuais; 

k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como qulquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 

presente contrato; 

m) Garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações; 

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, daquilo que for produzido pelo 

contratado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

 

 

 

 

  

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observadndo, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabildiade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Qaundo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade especificados no Parágrafo Sexto da 

Clausula Quarta; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato; 

g) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

h) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (Art. 116, da Lei nº 14.133/2021); 

i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021); 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta 

inclusve quando aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

l) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

m) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

n) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previsto na Lei nº 13.709/2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais e que tenha acesso por força de execução detes Contrato; 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Caso o registro da CONTRATADA seja de outro Estado, o licitante deverá providenciar a regularização 

antes do início da execução dos serviços perante o CREA/PR ou órgão regulador; 

q) O licitante declarado vecendor e contratado deverá no prazo de 06 (seis) meses, após a assinatura do 

contrato, implantar o programa de integridade, conforme Decreto Federal Nº 12.304/2024. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em 

decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a asumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administrção Pública de 



 

 

 

 

 

 

  

 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das 

penalidades cabíveis. 

Parágrafo Segundo: Quaisquer notificações referidas neste instrumento contratual deverão ser realizadas por 

escrito e direcionadas ao gesto e fiscal do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

Parágrafo Segundo: As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizdas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

representa-la sempre que for necessário; 

Parágrafo Quarto: A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do Contrato (Lei nº 14.133/2021, Art. 121, parágrafo 1º); 

Parágrafo Quinto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRANTE não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações parctuadas entre as 

partes, responsabilizando-se esta quando a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização; 

Parágrafo Sexto: Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, 

enquando perdurar a vigêncida da garantia de responsabilidade civil previsto no ordenamento jurídico, deverá 

ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruídio e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 

quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE; 

Parágrafo Sétimo: Entende-se por deifito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução, sendo 

que correrão por contra da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção ou substituição do 

serviço rejeitado; 

Parágrafo Oitavo: A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas pelo Departamento Municipal de 

Urbanismo. 

DO GESTOR DO CONTRATO 
Parágrafo Décimo: O Gestor do Contrato coordenára a atualização do processo de execução e fiscalização do 

Contrato acompanhando os registros de todas as ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

Parágrafo Décimo Primeiro: O Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos 

necessários para o empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesas de acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa 

do Contrato; 

Parágrafo Décimo Segundo: O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente 

solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato, contendo a avaliação realizada pelos 

fiscais técnicos e administrativos quando ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas; 

Parágrafo Décimo Terceiro: O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela Comissão de que trato o Art. 158 da Lei nº 14.133/2021 e designada pela autoridade superior; 

Parágrafo Décimo Quarto: O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação aos pedidos de 

aditivos a este Contrato após parecer técnidos dos fiscais. 

DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Parágrafo Décimo Quinto: O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de 

aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 



 

 

 

 

 

 

  

 

Parágrafo Décimo Sexto: Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Parágrafo Décimo Sétimo: O fiscal administrativo do Cntrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo 

hábil o término da vigência do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçã ou 

prorrogação contratual; 

Parágrafo Décimo Oitavo: A cada 06 (seis)  meses, o fiscal administrativo do Contrato fará a averiguação do 

cumprimento ou não da cota de aprendiz ( Das Obrigações da Contratada) por intermédio da apresentação pela 

CONTRATADA de certidão disponibilizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego no seguinte link: 

https://certidoes.sis.trabalho.gov.br/aprendiz. 

DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

Parágrafo Décimo Nono: O fiscal técnico do Contrato é responsável pela conferência dos projetos e demais 

documentos quando apresentadas pela CONTRATADA, assim como pela elabroação de parecer técnico para 

embasamente dos eventuais aditivos que importem em alteração dos quantitativos e especificações técnicas 

dos serviços contratados e do prazo de execução do contrato; 

Parágrafo Vigésimo: O fiscal técnico do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciondas 

à execução do Contrato, determinando o que for necessários para a regularização das faltas ou dos defeitos 

técnicos observados (Lei nº 14.133/2021, Art. 117, parágrafo 1º); 

Parágrafo Vigésimo Primeiro: O fiscal técnico do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas cabíveis, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, Art. 117, parágrafo 2º); 

Parágrafo Vigésimo Segundo: Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato 

emitirá notificações à CONTRATADA para a correção dos serviços, determinado prazo para a correção; 

Parágrafo Vigésimo Terceiro: No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução dos serviços nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato 

apontando as sugestões técnicas pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Constitui infração administrativa nos Termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.486, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I – Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (Art. Nº 156, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021); 

II – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

item 22.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. Nº 156, 

Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021); 

III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do item 22.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (Art. Nº 156, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021); 

IV – Multa, sendo que a mesma será calculada na forma do Edital ou do contrato, no percentual de 10% (dez) 

por cento do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no Art. Nº 155 da Lei Federal 14,133, de 2021. 

Parágrafo Segundo: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. Nº 156, Parágrafo 9º, da Lei Federal Nº 

14.133/2021); 

https://certidoes.sis.trabalho.gov.br/aprendiz


 

 

 

 

 

 

  

 

Parágrafo Terceiro: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (Art. Nº 156, Parágrafo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021), sendo que a somatória das multas previstas 

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado; 

Parágrafo Quarto: Antes da aplicada da multa, será facultada a defesa da Contratada no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. Nº 157 da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

Parágrafo Quinto: a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, ou será cobrada judicialmente 

(Art. Nº 156, Parágrafo 8º da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

Parágrafo Sexto: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não descontada 

das faturas devidas pelo Contratante a Contratada poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

Parágrafo Sétimo: Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a Contratada obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial; 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

Art. Nº 158 da Lei Federal Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

Parágrafo Nono: Na aplicação das sanções serão considerados (Art. Nº 156, Parágrafo 1º da Lei Federal Nº 

14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte da Contratada; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de Controle. 

Parágrafo Décimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal Nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seja tipificados como atos lesivos 

na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de Administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (Art. Nº 160 da Lei Federal Nº 14.133/2021); 

Parágrafo Décimo Segundo: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme Art. Nº 161 da Lei Federal Nº 14.133/2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) 

e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Parágrafo Décimo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. Nº 163 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

inicial atualizado do Contrato; 

Parágrafo Segundo: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Consultoria Jurídica do CONTRATANTE; 

Parágrafo Terceiro: Registro que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento; 



 

 

 

 

 

 

  

 

Parágrafo Quarto: Os casos omissos serão decididos pelo CONTRANTE, segundo as disponsições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O Contrato será extindo quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o Contrato; 

Parágrafo Segundo: Quando a não conclusão do Contrato referida no parágrafo anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

a) Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitivas em 

Lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Terceiro: O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

Parágrafo Quarto: Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

Parágrafo Quinto: Se houver alteraçõa social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa sem 

restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a alteração; 

Parágrafo Sexto: A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequílibrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, 

caput, da Lei nº 14.133/2021), sendo que ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do Art. 107 

da Lei nº 14.133/2021; 

Parágrafo Sétimo: O Contrato poderá ser extingo caso se constante que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeria, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na getão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021); 

Parágrafo Oitavo: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao Art. 91, caput da Lei nº 14.133/2021, e ao Art. 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 12.527/2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual; 

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar novas provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 



 

 

 

 

 

 

  

 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo; 

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser firmado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018, e a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais, e nas situações em que houve o compartilhamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE, 

compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação; 

Parágrafo Segundo: É vedada às partes a utilização de todos e qualquer dado pessoal compartilhado em 

decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal; 

Parágrafo Terceiro: As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução 

deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o compartilhamento das 

informações a outras empresas inadequando ou ilícito, bem como adotar providência sou para viagilizar o 

cumprimento do presente ajuste; 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer indicente de acessos não autorizado aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no Art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

Parágrafo Quinto: Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 

pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispoem a Seção III, Capítulo 

VI e o Art. 52 da Lei nº 13.709/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segunrança individual e coletiva 

de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção 

individual – EPI e deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro: O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 

conter a identificação da CONTRATADA; 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Consolidadção das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “ 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e normas 

regulamentadores relativas à segurança e medicina do trabalho; 

Parágrafo Terceiro: Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos nos serviços, de 

acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e normas regulamentadores relativas à 

segurança e medicina do trabalho; 

Parágrafo Quarto: O CONTRANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências da Lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizdas como justificativa por atraso na execução dos serviços; 

Parágrafo Quinto: Cabe a CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presenção imediata do 

responsável pela fiscalização técnica do Contrato em caso de acidente nos serviços e/ou nos bens de terceiros, 

para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO 



 

 

 

 

 

 

  

 

Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Concorrência eletrônica de nº 90007/2025, 

de 03/06/2025, assim como à proposta apresentada pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Pato Branco – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, parágrafo 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 


